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CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 1602.32.30 

Mercadoria:  Preparação alimentícia recheada, congelada após prévio 
cozimento, pronta para consumo, composta de tapioca, frango (25%), 
queijo mozarela, molho de tomate, sal, cebola, alho e pequenas 
quantidades de temperos, em formato de meia-lua, com peso de 100g, 
apresentada em embalagem contendo 20 unidades, comercialmente 
denominada “tapioca recheada”.  

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 do Capítulo 16), RGI 6 e RGC 1 da 
NCM/SH, constante da TEC da NCM constante na TEC, aprovada pela 
Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 
2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, 
de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 
constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, da mercadoria assim 
caracterizada pelo interessado: 

 

 

[Informação sigilosa] 
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Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 

2. Trata-se de uma preparação alimentícia recheada, congelada após prévio cozimento, 
pronta para consumo, composta de tapioca, frango (25%), queijo mozarela, molho de tomate, 
sal, cebola, alho e pequenas quantidades de temperos, em formato de meia-lua, com peso de 
100 g, apresentada em embalagem contendo 20 unidades, comercialmente denominada 
“tapioca recheada”.  

Classificação da Mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 5. 

5. O consulente pretende classificar seu produto na posição 19.03 – tapioca e seus 
sucedâneos preparados a partir de féculas, em flocos, grumos, grãos, pérolas ou forma 
semelhantes. Desta forma, pela simples leitura do texto da posição 19.03, infere-se que a 
mesma não abarca o presente produto ora em análise, uma vez não se tratar das formas 
elencadas na referida posição.  

6. Recorrendo-se às Considerações Gerais das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado - Nesh, que constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a 
correta interpretação do SH, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, os seguintes esclarecimentos acerca da posição 
19.03 são dados: 

Esta posição abrange as preparações alimentícias obtidas a partir das féculas de 
mandioca (tapioca propriamente dita), sagu e batata, ou ainda de féculas 
semelhantes (araruta, salepo, iúca, etc.). 

Estas preparações obtêm-se desfazendo a fécula em água sob a forma de caldo 
espesso que, através de um coador, cai em gotas sobre uma placa metálica 
aquecida à temperatura de 120°C a 150°C. As gotas aglomeram-se em pequenas 
esferas ou grumos que, às vezes, são em seguida esmagados ou granulados. Os 
grumos de tapioca também se obtêm diretamente pelo tratamento da fécula, 
reduzida a pasta, em recipiente aquecido pelo vapor. 

Os produtos em questão apresentam-se em flocos, grumos, grãos, pérolas ou 
formas semelhantes. Utilizam-se na confecção de sopas, sobremesas ou de 
alimentos de regime.  [grifou-se] 
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7. O produto é composto, dentre outros, à base de fécula de mandioca (tapioca), o que 
nos remete ao Capítulo 19 – Preparações à base de cereais, farinhas, amidos, féculas ou leite; 
produtos de pastelaria. No entanto, a Nota 1 a) do Capítulo 19 exclui alguns produtos, como se 
segue: 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Com exclusão dos produtos recheados da posição 19.02, as preparações 
alimentícias que contenham mais de 20 %, em peso, de enchidos, de carne, de 
miudezas, de sangue, de peixes ou crustáceos, de moluscos ou de outros 
invertebrados aquáticos ou de uma combinação destes produtos (Capítulo 16); 

[...] 

8. Essa Nota 1 a) encontra-se espelhada na Nota 2 do Capítulo 16: 

2.- As preparações alimentícias incluem-se no presente Capítulo, desde que 
contenham mais de 20 %, em peso, de enchidos, de carne, de miudezas, de 
sangue, de peixes ou de crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados 
aquáticos ou de uma combinação destes produtos. Quando essas preparações 
contiverem dois ou mais dos produtos acima mencionados, incluem-se na posição 
do Capítulo 16 correspondente ao componente predominante em peso. Estas 
disposições não se aplicam aos produtos recheados da posição 19.02, nem às 
preparações das posições 21.03 ou 21.04. 

9. Conforme tal Nota, com exclusão da posição 19.02, as preparações alimentícias que 
contenham mais de 20%, em peso, de carne, são classificados no Capítulo 16 – Preparações de 
carne, de peixes ou de crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos. Como o 
presente produto, uma vez não sendo uma massa alimentícia pertencente à posição 19.02, e 
contendo mais de 20% em peso de frango (25% conforme o consulente), este conclui 
enquadrar-se no Capítulo 16.  

10. A posição 16.02 abarca as preparações e conservas de carne (exceto enchidos), onde o 
produto em comento se classifica. A posição se desdobra da seguinte forma: 

16.02 Outras preparações e conservas de carne, de m iudezas ou de sangue. 

1602.10.00 - Preparações homogeneizadas 

1602.20.00 - De fígados de quaisquer animais 

1602.3 - De aves da posição 01.05: 

1602.4 - Da espécie suína: 

1602.50.00 - Da espécie bovina 

1602.90.00 - Outras, incluindo as preparações de sangue de quaisquer animais 

11. Como a tapioca pronta recheada e congelada é com carne de frango, classifica-se na 
subposição 1602.3, que se desdobra nas seguintes subposições de 2º nível: 

1602.3 - De aves da posição 01.05: 

1602.31.00 -- De peruas e de perus 

1602.32 -- De aves da espécie Gallus domesticus 

1602.39.00 -- Outras 
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12. O recheio de frango permite-nos classificar o produto em questão na subposição 
1602.32 – De aves da espécie Gallus domesticus. 

13. Para a correta determinação de um item dentro de uma posição nos guiamos pela 
Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC/NCM 1) que determina que:  

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 
"mutatis mutandis", para determinar dentro de cada posição ou subposição, o 
item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se 
que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do 
mesmo nível. 

14. A posição 1602.32 possui os seguintes desdobramentos regionais: 

1602.32 -- De aves da espécie Gallus domesticus 

1602.32.10 Com conteúdo de carne ou de miudezas igual ou superior a 57 %, em peso, não cozidas 

1602.32.20 Com conteúdo de carne ou de miudezas igual ou superior a 57 %, em peso, cozidas 

1602.32.30 Com conteúdo de carne ou de miudezas igual ou superior a 25 % e inferior a 57 %, em peso 

1602.32.90 Outras 

15. Deste modo, a preparação alimentícia recheada, congelada após prévio cozimento, 
própria para alimentação, composta de tapioca, frango (25%), queijo mozarela, molho de 
tomate, sal, cebola, alho e pequenas quantidades de temperos, em formato de meia-lua, com 
peso de 100 g, apresentada em embalagens contendo 20 unidades, comercialmente denominada 
“tapioca recheada”, classifica-se no código 1602.32.30. 

16. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 29, da IN RFB nº 1.464, de 2014. Portanto, para 
a adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características 
determinantes da mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 

Conclusão 

17. Com base na RGI 1 (Nota 2 do Capítulo 16 e texto da posição 16.02), RGI 6 (textos das 
subposições de 1º nível 1602.3 e de 2º nível 1602.32) e RGC 1 (texto do item 1602.32.30) da 
NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria objeto da consulta 
classifica-se no código NCM/TEC/Tipi 1602.32.30. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 
2017, à sessão de 26 de agosto de 2020. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  
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 Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente e 
demais providências cabíveis. 

 

Assinado digitalmente 
ROBERTO COSTA CAMPOS 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1294313 
Relator 

 

Assinado digitalmente 
ALEXSANDER SILVA ARAUJO 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1816199 
Membro da 2ª Turma 

 
 

Assinado digitalmente 
PEDRO PAULO DA SILVA MENEZES 
Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1334495 

Membro da 2ª Turma 
 

Assinado digitalmente 
CARLOS HUMBERTO STECKEL 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 14886 
Presidente da 2ª Turma 

 

 


